
INDICAÇÃO Nº 
1722
, DE 2015

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências, visando a liberação de recursos financeiros para a realização de obras de acessibilidade urbana, no município de Tanabi.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem no pleito dos vereadores Dorival Rossi e Admir Lopes da Silva, solicitando a destinação de recursos financeiros para a realização de obras de mobilidade urbana em Tanabi.

Essas obras solicitadas têm como objetivo construir calçadas acessíveis, garantindo o caminho livre e confortável a todos os munícipes. A acessibilidade assegura a completa mobilidade dos usuários. No entanto, o trajeto em calçadas, em alguns casos, é dificultoso não só para as pessoas com mobilidade reduzida, mas também para um simples passeio de carrinho de bebê.

Assim, numa cidade acessível, o direito à utilização de espaços públicos, ao transporte e às edificações deve estar garantido não apenas pelo poder público, mas por toda a sociedade. Isso significa que a adoção dos parâmetros de acessibilidade nessas estruturas vai contemplar tanto as pessoas com deficiência quanto as com mobilidade reduzida, como idosos, crianças e gestantes.
Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município de Tanabi.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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